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3oié l4errnano Sobrínbc, 
	

OL  

ADVOGACO 

Rua 20, o. 16 - Goiânia 

inscrlço 356 na Ordem dos Advogados 

do Brasil, Secçáo de Goiás. 

Carteira n. 273 

ixmo. Sr.Dr. Juiz-Presidente da Junta de Concilia(_-o e Julamen-
to de 0-olania:- 

aQoel Antnio3erra, brasileiro, solteiro, jarineiro, 
residente e domiciliado nesta capital, no bairro de •Caapinas, a 
rua .Bonfim, 144, via de seu Drocurador, o advoado ue esta 3ubs-
creve, vem perante essa I; .. Junta proor a O 	Oflt3  

ria contra a Prefeitura Municipal de coia aia, pelos seuirites 
fundamentos: - 

1 - Em princlpios de outubro de 1940, foi o reclarn-
te ficido pela reclamada como ajudante de jardineiro, oara de-
s)r)en1ar e3sas funçoes no jardim pubUco do bairro de Campinas. 

2 - m dezembro do mesmo ano de 1940, por ter sido 
convocado para o serviço ativo do Exercito, afastou-se o r'cla ian 
te da reclamada, para sevir a Patria no 5? e no 6? Batalhao de 
O ar adores 

3 - Obtido licenciamento da caserna, retornou o recla-
mante a esta caeieal em fIns de de c•fe de 1041, relngressando 
ao serviço da reclanada ei janeiro de 1942. 

4 - Desde então vinha o reclamante nrestando seus ser-
vir-os a reclamada A  ininterruptamente, quando a 30 de seterh'o do 
correate ano se ve surpreendido com o 	de seu nome de en- 
tre aqueles que e.11rsstam seu esforço a bem da coletividade. 

e - Asei, sendo-lhe neada a continuaço no serviço 
e nao havendo dado causa a tal 'ecedImerie 090 :a - t da reclama-
da, comParece o recla iante a esta Junta, ear í'ecl - ajr seja a 
Prefeitura Municipal de Goiania condenada a Indenizar-lhe da quan 
tia de CR 4.000,00 (quatro mli cruzeiros) eor oito 

( 	 anos de 
oil'rtivo serviço e mais CRI 500,00 (quinhentos (_, ruzeiros) de avi-
se previo, de acordo, resoectivamente, coi oe arte. 470 e  4 07, 
III, da Consolidaçao das Leis do Traball-io. Esclarece o reciaran-
te que tinaa o salro-hora de CRt  2,50 (dois cruzeros e eia-
quent.a centaos). 

3 - Pede-se a citação da Prefeitura unicel de oi- 
anla. 

GoInia, 29 de novembro de 1942 
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MINSTÉRIO DO 1RABÁLHÕ, INDÚSTR!A E COMÊRCIÕ 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILiAÇÃO E JULGAMENTO 

CERTDÃO' 
C e r t i i co que r o 1 designado o 

de i..4' - Tií 1  as .......L.horas, para a ra1iz: 	audiencia, e 

que nesta data, foi notificado peca]IflUUe O .i.cc O,rtite e 

expedida notificaç 	a 	e 	amado, 	10 regisnoori. ......... 

para eiência (a rJe oM2, c. 

Secrstdiif 

At 



MiJ O DA VIAÇÃO E Õ9RAS PÚBLICAS 

DEPARTAMENTO DOS COEIOS E TELÉGRAFOS 

SR. 

(FACE 1) 

C.,rlmbo do Correio que 
cetu.r a dcvoluo 

Jwata  e C .c i Lau 	 jrp 
(Nome da pessoa e. quem deve ser ca,ouuo oslo 

Av. Trenitins, ri. 35 	Caixa, 120 
flua, avenida, praça, número, andar, saia, 5dI Lamento, etc. 

Goirija 

(Cidade ou vila) 

BRASIL 
NOTA, Ecta parte deve cer proenchida pelo r.m.t.nts do objeto. 

DCT - 1.O -A 

Cerimbo da reoartIço que 
efttur a rutituiçio dcstc "AR" 



ACE 2) 

'')¼VISO DE RECEBIMENTO 	
L 

° 	 •) \-d 

Ij 
uero do registrado (ou do vale)  

ilor declarado (ou importância do vale) 

Natureza do objeto— 	-  

Dota do registro (ou emissão do vale)_ 
O 	Cariesbo do Correio de 	 Este parte deve ser preenchida pelo correio de origem, que riscari is palavras inutele, 

origem do objeto 	 cpnfornie se trate de registrado ou de vale. 

'a 

	

RECEBI O OBJETO ACiMA DESCRITO 	

- 
(i 

—de 19 
..oc&) 0 

Carimbo do Correio dc 	 (.melr,etaro do de,tJrntárJo) 

, 	destino do objeto 

NOÍA - Este recibo deve ser datado e ateimado a tinta e devolvido, dlrctamgnte, pela primeira meia, como 

con'espondncIe ordInrl. i pessoa Indicada na face 1 



/ 7 .  

POCURAÇO 	 g 

Pelo presente Instrunento, no'ieio e consttuo meu bss-

tane procux'ad3r o cir. Jose Her'ano 3ohrinho, raf3ile.rO, aa97J), 

cd 	 •.idente nesta capital, Com os poceres da cisui a 

para propor aQaO rec1avnt5a na Justiqa do Traba-

inc contra a Pi'efetura 1,*uni cipal de Go 	nodendo transir, 

m 	receber, dar quItarão e substabelecer. 

.2111 
(91  

d 
	

Reco 	ço a f1e 

e 

Dou f. 
Ew t'T 	- 	_de verdn0t.  

lolanla , Ar-9—d e 

Rl  

L---j 	 - 

(/r,o 

Thn 	T S 

 



ATA DE A"DffhcIA NO PROCESSO DA RECLAMAÇO n 153/IB 

Aos oito dias dc' ms de Dezembro do ano de mil novecentos e quaren 

ta e oito, nesta cidade de Goiania, .s treze haras, estando aberta a 

audiencia da Junta cie Canci1iaço e Juloer ento desta cidade, ns sal 

de audnc ias, na ven ida Tocantins, muierv trinta e cinco, com a 

aresença co Presidente o iJoutor LUÍZ Philippe VieIra de LJello, e do 

voais Orlando Trres, dos emoreadores, P. Terncia ho1s Lopes, ds 

emareados, foram, oar ordem da iresidnte, apregoados os litip.ante 

Naoel Antonio serra, reclamante, e Prefeitura iuníctpal de Goinia,, 

reclamado. 

Presente apenas o reclamante acompanhado de su avo:ado Jose Her-

mano obrinho, foi, a seuir, dada a ual.avra ao reclamante, visto es 

tar ausente o rc1amado, tendo o mesmo dito que confirmava os o tzeis 

ce sua inicial. Props, ento o Presidente aos vogais a soluço do 

' 

	

	 dissídio, e, tendo votada ambos, proferiu de acrdo ccxi o vencido, a 

segointe deciso: 

EMEiJTA:lO no comparecimento ao reclamado a audineia 

de instruçao e juleamento importa em revelia, 

alm de conf1sso quanto a mataria de nato, 

no implicando, necessariamente, em ri3 ana-

lizar-se por OCaSÍO do jularaento da reta-

ço litigiosa,o direito que assiste ao recta 

riante. 

O período em que a reclamante prestou servi- 

ço militar, no pode ser adio ionado ao seu 

teneo de serviço, vez que durante o mano iona 

do lapso de tempo, estava o seu contrato de 

trabalho suspenso, permanecendo entre as par 

tes 030Luatantes, somente como vtnculo. 

PropTs Nanuel Antonio da serra a :resente aça trabalhista, visand 

haver da Prefeitura Municipal de doiriia, a io portancia de quatro 

reli e quinhentos cruzeiros relativa a oito mses (te iridenizaçc tem-

po e um mes de aviso prevo, ale erdo ter sido injustamente aespedi-

cio e que percebia salarios no velar de quinhents cruzeiros. A recta 

nada no atendeu o chamaco da Jus - ia. Foram cumoridas todas as for 

malidades leceis. 

isto posto 

A reclamada apesar cte notificada devidamente, de tXJ de c nparecer 

audricia de instrigao e julra eito. 	portou soa atitude em reve- 

lIa, alm de corfisso quanto a rataria de fato, nos termos do artiç 

3 44 in fine da Ccinsolidaço das Leis do Trabalho. O reclamante, ocr 

sua vez, confIrmou todos os dizeres da inicial e,as suas alenaçes 

merecem f,visto no terem sido contes:adas. A ausncia da Reclamana 

entretanto, resulta to sor1efJe em julcamento a revelia e na conf is-

so da macrta de fato, subsistLndo o direito de quepossui.ora,a cer 

PAPEL P,ÂTA-DMT-9 



continuaço 

analizedo )O OCOSi3 cio jui :arlonto cta r'elaço litigiosa. No caso sub 

udice, de se excluir do pedido, um nos ao irdenizao tempo, nor 

isso que o )edido em que o reclananto esteve prestando serviço niiitar 

ho ode ser computado 'cara efeito cte contagem de temno. 

Por tais fundamentos 

E 3 O L V E a Junta de onciliaço e Jul rento de Coinia,po 

unanimidade, ju1ar procedente em parte a reclamatu'a fon -iu1ada uor 

Manoel Antonio Serra contra a Prefeitura Munipa1 de Goiania,, para 

ondenar esta iL;ima ao papauerlto da 1 ortancía cte quatro rui cruzei 

bns, relativa a sete rness d.e indenizaçeo antiiidade e um rues cio pr 

viso. Custas pelo reclaraao no valor de Cr279,00, e ais ïui 

be educaço e saide. O reclamante ficou ciente da dec1so na nrpria 

dincia.J, pa:a amnstar P OU ., Secretario, mande L lavrar a preserit ata 

ue vai assinada pelo Presidente e por ambos os vogai4 e ppr mim suhs 

f ir1ta. 

er 

L)E ili  

M 

VOA 	)DS j, ?A.)OR 

' 	t 
VOGAL iO3 1IPGADO3 

SECRETARIO 

a 

PAPEI.. P. ÁTA - DMT -9 	- 

~A 
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MINISTÉRIO 00 TRABALHO. INDÚSTRIA E COMRC!O 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Pelo presente, fica notificado ...... T.RA 	 Di. ..... Q,I&..IA ....... 
(soit) 

................................... ... ...... ................................................. , 	domiciliado 	em ... .A.VI4.]DA .... (h)IAS ................ ..... ............. . 
(RUA E N1.'MEWO) 

J.E........... A ----------------------------------- . para ciência da decis.o proferida por esta Junta de 
(LOCAL) 

Conciliação e Julgamento, em audiência de..............................................de 	ZO........................ 

de 194 .... €. ..........na reo1amaço apresentada por 	 ................................ 

................................................... cujo inteiro teor é o seguinte: 
(NolL) 

"R.E..S....Q..L...V E....a.nt de Coriciliaçao e 	ai.n to..d.Goinla,por. 

...........................e..p.a.rt.e a rt'cia £ .........ladapor .MA 

noel Ar .t..to d...rr* ortra a ?refetara Municipal de Goiia,para .onde 

........pagenio da .p.ç.rbanol.a .4€quatro mil ..e9,.re24 

Uva ... a..se.te .ee  .de indriiz.çj ant1.i1dde e um ma de pr-av1.o.Cuatas 

pelo. rec .r*dQ. au- nO....)or..de. --- ... Cri. 279,00,.e.rat.s.um e10de e4uçaç.o. e 

.ie 	ro-claran t oou .tenta. 1 	na ...... 	.i& . .a1In...L cara 

constar,eu, 3eore tario ..ei ... vrr. i preerite . ta que va ,a$atnn.da 00 

.10 .. residente .e pormh.S.. . 	'vogais e ...r 1iubac .r.ta. .. 

T 
\ 

$ecret4rie lmp. Nae. -- 3.005 



MINISTÊRrO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÊRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

N 	- CONSELHO NACIONAL IDO TRABALHO 

REMESSA A! 	 EM .... 4 .... DE .... ------1.............  DE 194. 

ESPÉCIE E N. ASSUNTO 

Noificaço_de_decisão,  

pOTOCU 
\ 

	

REOEBÍ EM.... 	 DE 194.7 

Ercreg8do do expediçEo 	 ?~ -Jnaturado recebedor e carJmo de repartição 

RECI8O DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA 	DASP - M 	 Imprensa Nacional 



$ MNSTRIO DO TRABALHO, INDCJSTRA E COMËRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ç ) 

hí 

IL 

JUNTADA 
Nt data faço juntada, aos preseflti5 autos, di 

	

. 	
.. 

	

&o1n1a. 	 ...... * .....
de 19...... 9. 

2)j 

S e e r e t ári o 



Joa 74ermano Sobrinho 	 1 
AOVOAOO 

Rua 20. n. 16 - Goiânia 
inscrição 358 na Ordem dos Advogados 

do Brasil, SecçAr. de Goiás. 

Carteira n. 273 

Exmo. Sr.Dr, Juiz-Preid t& 	Junta de Conci1iaço e Ju1gamn- 
to de 'Joiania - 

 

• o 	 / 	C.-ç 
	 - 

6/1  

DIz Manoel AntnIo da Serra, brasjeiro, solteiro, jar-

dineiro, residente nesta capital, no BaIr o de Campinas, a rua 

IL BOnfilTI, 144, via de seu advoa1o, nos autos da rec1aiiiatria mo-

vida contra a Prefeitura Mnical de 1cnia, que, tendo tran-

sItado em ju1ado a ãeciso que condenou esta ult.ima, vem, res-

peitosamente, requerer sua execuao, nos termo do a"';, 878 da 

Consolidaço das Leis do Trabali. 

P. deferinsnt 

25 de janeiro de 1949 



NoBta data, faço conclusos os presete8 autoB, liO 

n 



/ 1 

	

M. T. 1. C. - J. T. - JUNTA DE CONCLIAÇÂO E JULGAMENTO 	 Vj 

POD!R 	 JUDICIAL 10 

2'TM9 

oinia - 	d Gois 
14 d 2evereiro de 1949 

ixeio. Sr. 

Solicito a V. bcia, tendo em vista o disposto no 

artigo glê, § dnico do C6digo do Processo Civil e Comercial, as pr 

vidências no sentido de ser requieitad9 da Prefeitura Lunicipal desta 

	

capital, o pagamento da cjuatia d 	4. 729,80, respndent è sua 
oondenaço leiada a efeito por esta urL, no processo de reclamaqo 

n 2  953/489 em que figura como reclamante Lnoel Aitonio daSerra, c 

fornie se evidencia da certido que este acozn-anha. 

Aproveito a oportunidade parareiteraz a V. Excia. os 
proteetos de minha estima o consideração. 

8ebstiao Oscar c1.e Cst 
residente em exerotei 

- 

Ixzao. Sr. 
D.sor, Presidente (o Tribua1 
de JustiQa. 

N E S T 



MNI5TÉRIO DO TRABALHO. INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JU5TÇA DO TI9AALHO 	 J) 
N ............................ 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DA..... REGIA() 	
... 

 

REMESSA 	 194r. ..... 

ESPCIE E N. ASSUNTO 

o envipncp ccr - jc1p, 

RECEEÍ EM..1.4......DE ..............ç.........................DE  194. /....... 

- 	 / 
...................................... 	

f....A............................................ 
Encertegdo de expedlçaO 	 SsIrature do recebedor e carimbo de repertlçeo 

RECIBO DE ENTREGA DE CORRESPONDÊNCIA - DASP - MOO. 85 	 Irnpreria N •onI -- 



/ 1 
MNISTÉRO DO TRABALHO NDúSTRA E COMËRC0 

	 y 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE 
CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	

/ 

.JÜNTADA 
Juta 

 

6*t4, faQO juntada, aos preseflte6 SlIt0s, do 

 .......... .. 

Golánia, ....0 .. 	
j9Ç 

': 	14 

Secretário 

El 



3Oé ermanO Sobrínbo 
ADVOGADO 	 ( ) 

Rua 20, o. 16 - Goiânia 
Inscrição 358 na Ordem dos Advogados 

do Brasil. Secção de Gos. 

Carteira o. 273 

Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente d. Junta d Ooriciiiaco e I1amrL-

to, ri i&nia:- 	 PROTOCOLO 

eMr1dcem1tt 

Diz Manoel Antnio da Serra, hra3ile0, solteiro, jardinei-

ro, residente e doict1i:O nesta caItal, 1ta 	seu bEstante 

procurador, nos autos d reciamatria ovda contra a Preitura 

Municipal de Gotania, ora em fase excutr1a, 	tCdO etto 

cornposiç° amigvel com a executada, quer desistir da respectiva 

aO. 

Isto expsto, usando da faculdade que lhe concede a lei, 

requer a V. Excia. desistflcia da referida ao. 

P. deferinntO 

oina,/10 revereiro de 1949 

• p 

4 



MINISTÉRIO DO TRABALHO, NDúSTR'A E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO a  'e JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

CONCLUSÃO 
Nesta dati, f$QO COnclusos os pre5entes autos, ao 

Snr. Pteejdecite. 

Goiánia,JLj 	 z -c ..de i9.f$ 

- ... .......... ..... ...... .Ç:O .............. ... 

Secretário) 

c 	Co 

--- l- 



714.. 
À. T. 1. C. - J. T. - JUNTA DE CONLILAÇÂo E JULGAMENTO 

PODER 	JUDIiIÁRIo 

43/49 

Goinja Ert. de Goio 
Em 19 dc iereiz de 1/9. 

limo. Sv. 

l&noe1 Antonio da Serra 
Nesta 

Levo a vo.o con!eci: ci10 	c 	Le o 	d (5) 
cinco di:a, contados do recebiinon -to oeste, pcç. pagLr, ob pena 
do cobrança executiva, ac. custas do procso n0 153/48 çcta Jun.-
ia, em que sois parte como recinninte e rCC1DdO Prefeitura Muni 
olpal desta Capita1 irportando aes vc-sras em 279 1,00 0  acroscida 
de UIP seio de cducaço u saúde, ça:cul;d sabre a ioranoja de 

4,000 0 00, valor da condenaço. 

Ai endiosas saudaçtcs 

Papir N. d !aga111s 
Chefe da Secrtsria. 



MINISTÉRIO DO TRABALHO. IN06S1 RIA E COMÚRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 
N 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DA 
	

REGIAO 

REMESSA A22 	 EM. 	 DE 194.. ....... 

ESPÉCIE E N. 	I 	 ASSUNTO 

/ 	Z9.1 AA 	 6 	- 

/ ) 	
PCEBÍ EM 7rDE 	 ......gi.....- 

*WA4, CLAAAY 

E eregdb de epedIço 	 AsIratre do recebedor e carImbo de repertlçeo 

RECIbO DE ENTREGA DE CORREsPONDÊNCIA - DASP - MOD. 85 	 lmprenBr NdooI 
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MNISTÉIO DO 1iRAALHO !NDÚSTRIA E ÓOMÈRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

WN 
	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

- 

o1 0 

c 

c 	
( 	- 

CONCLUSÃO 
Nesta data, faço COUCiUSOS os prea•tes 
u. Presidente 

iq...bl  

Secretáriç 

—": 

&tc 	
—c4. 	

) 
Í ~ Ç 

'Is 	 Ç'5 	5 

iiit 



MNSTËRIÓ 00 TABALHO NDÚSTR!A E dOMÈRCI 

JUSTA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCLIAÇAO E JULGAMENTO 

TADA 
lesta aaL. L.. 	 aos p..sentes aUtOB, de 

L'U-\ 

&oiuia, 	 do 19 

clU /. 1. 	.. L. 
- ,- 

- 



Poder Judiciário 

ESTADO DE OIAZ 

FAlSA 	TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GABINETE DO PRESIDENTE 	
GOÀNIA, 23-2-9 4. 

Exnio. Sr. Dr. Prsidente da Junta de Conci1iaço e Julga-

me ri to  

N 	E 	S 	T 	A. 

e.'7? 

Reineta a V. Excia., por copia, o oficio 

flQ 70, de 1.8 do corrente, endereçado a esta Presidência pe-

lo Dr. Eurico Viana, Prefeito Municipal desta Capital, ver-

sando s6bre o pagamento do Sr. Manoel Ant6nio da Serra 1  em 

virtude de sentença judicial, imposta por essa Junta. 

Cordiais saudaç6es. 

4"4"- 0~ 
'-'J -9 

PRES IDENTE. 

11 



ESTADO DE GOIAZ 

TRIBUNAL DE JUSTrÇA 

SECRETARIA 

COPIA- Estado de Golaz- Prefeitura Municipal de Goiania- Golania, 

18-2-191j9- Oficio n o  70. Exmo Sr. Dr. Wladio de Ãmorim. D.D. Pre-

sido nte do Tribunal de Justiça-NESTA. Acuso o recebimento do Cf j-

cio n o  236, de 16/2/ 49,dessa Presldencia,SôliCitafldo o pagamento 

na Importncia de CR L 000,00,ao Sr. Manoel Antnio da erra,pro-

veniente da condenação judicIal imposta pela Junta de Conciliaço e 

Julgamento nos termos do § únIco do art °  918, do Ccigo Processo 

CivIl e Comercial. Ao receber o referido oficio relativamente ao pe-

dido de pagamento, jo mesmo havia sido efetuado,CoflfOI'me recibo ar- 

quivado nesta Prefeitura,do Advogado JosHermano Sobrinho. Neste en• 
sejo,os protestos de minha elevada estima e consideraÇO. (a) Eurico 

Viana-Prefeito. 

Oficial 	.: 



MINISTRIO DO TRABALHO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 


